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ORGA!';IZAÇÃO D.A. BIBU ,Tll�CA 

9º. _ inp1r a. todo_ o _ P"8-10al .  com excepcão dos bibliotheca.rios. as .s1:.'l'u10t .•s pcn1� •ll�c1pl r nl\r(1!>__ : a) a.Jvorten.:ia verb:i.l ; b) adver• tenc1_a. por porta1•1a._; _e)_ suspew.a!l até 15 dias, com pe:-da. total dos vencimentos e "roh1b1çao L.J on�rada. na. bibliotboca durante o pe• riodo a sus-. -nsão ; 
Art . l .  º A Bibliothoca Nacional comprehendet·á uma secretaria. . 10'• �ol icihr do ,:ninistro, depois de impo�ta. a suspensão, a ap• 

d quatro seci;ões, a. saber: 1•, d� impressos; 2ª, do m:rnuscriptos ; 3•, ���f,f1 _
de pena. mais severa., conrorme a. gravida.do da. falta com•

de esta.mpas o cartas geogra.plnca.s ; 4&, de moetl . ..3 o medalhas . l l •, 'chamar os bibliotbeca.rios ao cumprimento dos seus de• 
Art. 2. 0 A l• secção abrangerá. l i vro3, rolhetoR, lmpres�o� avul- vere�, qua.ntlo as circum.,;tancia,., o e�igirem, e levar a.o conhecimento 

1;os, musicas i mpre.ssas e publicações periodicas; a 2"' manuscriptos e do mmis,ro os a.ctos menos 1·e�ulares que elles praticarem ; 
ob-tll-s fle paleographia. e diploma tica; a 3"' ostamp�. chapas g: i va- . 12�. yela.� p la. conservaç,io do., l ivros o m:i.i,; objoctos, p"?'ocedcr 
das, desenJos, -p.1otographi�s o obras de iconographia, as_im como , á. d1scr1mtn�i;ao J?s. q�e deva.m oertencer a cada. uma. das secções e, 
cartas e collecçoes geogra.ph1ca.s, plantas e :;>la.no., ; a 4• moerias, ce- promover as a�u1s1çoes que c.ins1derar CJnvenientes ; 
dula.s, vales. títulos repre,;entativos do valor, medalhas, condecor11.- 13º, autorizar a permuta que lhe Pfl.recer v�ntajosa. dos dupli• 
çõJS, disr inctivos, jetons, reclamos mo�llicos, sinetes, se!los e o. ·as cadoR que o forem por a.bsoluta identidade e QU :rndo so não tratar de 
de n u:nismatlca, sigil lographia o philatelia, além de outras obras que peças raras ou que forem de frequ�nte consulta ou ainda dó exempla. 
forem necessa.ria.s á _c0nsulta �o t..es objectos, o que ta:nbem se res que flz�rem p_a.rte de col lecça_o �oar:la para se couserva.r reuniJa. ; 
entenderá. com rolapao ás secçoes de man_uscriptos e es,ampas. 14º

! 
dtstnbmr por .0�1 tras _brbhuthecas publicas os duplicados 

Art. 3 . °  Caberao a essas quatro se.:çods, cada. uma tias tre, pri- que �st1verom .ias cond1çoes amma e que no seu entender puderemmei ras dirigida por um bibliothecario e a ultima por um sub-biblio- sor d1�pensa,lo<; som lnconven1ente ; 
thecario, a. guarda., a conservação, a c_,ta.logaçio, a exposição o a 15'', drsignar com approvaçã.o do ministro os emprega.dos qu1> 
consulta dos objectos que as constituírem. df-.va_m proco�er 11. investiga.c;ões e estudo,; om outras bibliothecas.

t 4 0 p t - . See t . , . t . d arch1vos, gabmetes elo e.,tampa.s ou do moeda.a O meda.lhas situadosAr . . . er oncerao a . ro _ar1a. o ��peu1e.o e o 3: econrom1,\,, o 
00 pa.iz ou no ·estrangeiro ; ostalJelec1mcnto, a collecta das obt as dovtd,tl! pJ1 contr1bu1çao le,,al, ldº pi·oro11ar O exp.,di·eate quindJ ne ,o•s · • •t· · t� d b d · · l tt t • •• ,. t· • 0 u • · v V a.rw, o perci. ir que o regi� ? e. o ras e sctencia_. 1 era ura. ou_!� •� pam _.,aran, 1ª se retirem antes da hora reguLlmoatar os empregados que apresen-�os d1re1t?� :.u_1tora,.,s, 0 servi�o de permntaço .' r n�r_!J lClonae:s, 0 tarem moth·o rio força. maior , attr ibuição que poderá delegar aosde b hlt_0?, l_!;Pi11a. e �o�umen!a.ça.o, o '!cp·Jslto, _ d1��r1bu1çao e !º_nda. directoros do secção ; de pubhc,1çoos!. o sei viço de rnrormaço�,1 e O das otficinas graphtcas e 17º, estabelecer os livros de escripturação que forem precisos ; -OJ encadernaçao , 18°, autorizar despesas e flx:i.r a romuncra.ç ,o do pessoal das 
offlcina.s no� limi tes do orçamento ; 11 

PESSOAL, SEUS DEVERES B ATTRtnl"IÇ'ÕÊ3 

Art . 5. • O quadro do pessoal constará. ,ie: 
l director geral ;
3 bihl io�henrios, directores de 11erção ;  
5 snb-bi1.Jliothecarios, um dos quaes será. o 1.lil'ector da 4ª seição ;
8 otflciaes ;

1 ·1 amar !lOOSOS ; 
J6 auxil iares ; 

I po1 eiro ; 
2 aj urlan tes do porteil'o ;
: mec"aico-electricista. ; 
l inspoctflr technico da<1 offlclnas g1•aphicas e de encadernação.

Arr .  6. • O pessoal sem nomeaçã.o c )ostará de : 
12 r u.u,1:ts ;
23 senentJs ; 
4 11.jn,lanles do mecanico-electricista. ; 
4 asceusori3t_s ; 

pesso.J das oflfcinas graphicas e de encade1·oação. 
Art . 7 .• Como secreta.rio servir,i 11m dos sub-bi bliotbecarios ou 

ofilciaes e como th�soureiro um do3 oflic1a.es ou a.1u.1.nu0nses, caben
do a um o a outro uma iratifica.ção extra.orJina.ria. de I : 500.�
.annuaes e prdstan,to o ultimo a fl.i.nça. de 5:000,$000 .

H lº, convocar o consJlho consulti vo, que se reunirá. sob a sua. 
presidencia. e com a presença. de trei ,Hrectore� de secç'io, no mini-
1 1 10,  ouvir o sou parecer sobro quaesqner q uestões que se relacionem 
com o serviço da biblio�hcca e a cujo respeito lbe p:1.reça convcn,ente C,1zel-o, doveado consultai-o sempre que tenha. de resol ver sobro 
a ir:loneitlade o os serviços dos ClD,iiJa.tos a.o cargo de auxiliar, sobre 
os programma.s a arlopta.r no curso de bibl iotheconomia, a necessi
dade de aulas extraordinarias e sobre as cJndi,:ões em que se devam 
realizar os concur.;os bibliogra.phicos e sempre que tenba. de infor-
mar a.o Ministro SJbre os can,lid�tos ao cargo do auxiliar o sobre o 
merecimento dos emprega,los do quadro que po�!!am ser promovidos ; 

20°, resolver sobre emprest11uos, que ficarão ao seu criterio, nos 
limi tes traça.dos neste regulamento e reclamar a restituição da.s: 
obras empresta.Jas ; 

2 1º, autorizar a. cópia. dos manuscriptos que não forem consido• 
rado..'l reserva.dos ; 

l 22°, approvar com ou sem alterações os :>rogrammas a.nnuaes 
do cur.;o de bibl iotheconomia, estabelecer o horario para sua. exe
cução, resolver sobre a nocessid,ide tlu augrnent.:i.r o numero de aulas 
e pre.�iJir os rcspecti vos eximes ;

23•, fazor sahir a'luellas p')ssoas que se portarem inconvenien
temeute, p1•ohibir-lhes a. entrada por um pra.z i mais ou menos longo 
e reclJ.mar contra ellas a acção d:i. autoridade ; 

24°, an tecipar o encerrament > da conimlta quando clrcumstan
cias extra ,rdin irias o reclamarem ; 

2Sº, tlx:.i.r as conrl il;ões <::m que se devam realisar os concursas. 
bibliographicos e presidir a. respectiva. commissão julgadora. ; A rt . 8 .  • Os directores de secção consii .uirão um conselho 20º . promover a re:i.lização de cooforoncias e permittir o uso da. 

do esta- respectiva sala ;consul�ivo . 
Art . 9 . 0 Ao director geral, como primeira a.utoriJ:i.de 

belecimento compete : 27°, dirigir a publicação dos Annacs da Bibliolheca Nacional o a. 

1°, superintendn,r torlos os trabalhos. observando e fazendo 
observar a.s dispo�içõcs legislativas e reiulamcntaros conccrnenLes 
â Bibliotheca ; 

2°, corresponder-se directamente com quaesquer autoridades 
sobre a�sumptos relativo� aos servi?JS sob a 3na direcção ; 

3 ', propôr ao Ministro as providencia.3 que lhe pareç�m noces
sarill3 e expeJ.ir instrucções para. os det:..lbes do se:-vloo ; 

4º• dtitcrminar as secçlies e a3 turm ... i em q :e devam servir os 
empre�ados, transforil-os de uma para outra, d istribuir- lhes o tr11,ba• 
lllo e o peri0do de féri-s, do::.ign:i.r-lbes st:bstitutos no:i casos de• 
impcdim 1to e escolher o s:--'.lreta.rio e o thesoureiro ;· 6° , pre: ·.:i.r informações ao Mlul ;tro relativamente é. idoneirla.
-de e serviços dos ,:.m,.Jit.lato� au carjlo de auxilLr, bem como a. res
peito do merecimento dos em)rogados do 11uadr0 C:.;Jazes de p i·omo
ç;i.o, sub�ietteu .o ao mesmo tempo á sua. '!onsideração o parecer 
()mi.tido pch conselho consultivo ; 

6º, Noi.::.ear o exonerar o inspector technico, as�im como 
admittir e dl8pc:isar o )0:JSoal de quo trata o art. 6• . 

7°, fiscalizar o compa.reciwento de todo o pessoal, podendo 
jmtiflca.r seis faltas em cada. mez, comtanto que, no me!lmo anno 
não c::cedam de 24. 

8•, conced.,r licença., n11,s condições esta.belecidas em rehção á. 
Secreta.ria de Estado, a.os emprega.dos de sua nomeação e até 15 di!l.il 
�r allO.o aos demais empregados do quadro ;· 

do Bolelim Bi�li�grap.1iic•J ; 
2d0

, aprPsent11r ao Ministro no .::omeço do cada anno um rela
torio circumsta.nciad,> do movimentJ oc.:orri-10 na B ibliotheca. du
rante o anno antecedente ;  

:.!9•, dosig-nar todos os ann.,s o uibliotlrncario que o deva substi• 
tuir nos seus impe iimentos ; 

30°, estabelecer o preço dJ Yenia e as condições de distribuição 
gratuita das publicações da. Bibliothooa. 

Art . 10 . Aos bibliothecarics e ao sub-biuliotheca.rio dircctor da. 
41 secçã.o compete : 

I O, presidir o flsc,\llzar os trabalhos das secr;õos de que forem. 
directores, di ,tribuir o serviço e exigir dos emprega.dos o cumpri
me1no dos seus deveres ; 

20, prestar ao director geral as intormações que este lhes soli:
citar rela.tiva.mente á.s suas se�ções e propo1·-l na as medidas que lhmt 
parecerem uteis,inclusivo as acq uisições que deverem ser clfectuadas; 

3º , velar pela rugula.r Oicripturaçio dos registros de en,rada. 
fazendo imprimir o sello da. Bibliu.heca em todos 011 impressos, 
manuscriptos, musicas, estampas, cartas geographicas, ,1antas a 
planos, logo q11e so registra.rem e devol vendo a.o secreta.rio, depoi:i. 
de assigoado o respectivo recibo, a refação de que os objectoa adqui-t 
ridJs tiverem sido acJmpa.nhados ; 

· 4°, ac1xilia.r os trabalhos bibliogra.phicos, catalogar e fa.zer -a.ctJ• 
log:i.r todos oi:; objeewi.. que constituirem as su� setÇÕCs, apenas ae� 
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l'eilatrada. a acqnlftlQão, 81forçando-se por ter os cata.logos em dia e 
proo_urando enrlquecel-os de notas bibliograpcioas ; 

15•, remetter ao secreta.rio a relação das obras naclonaes a re
clamar por contribuição legal e &Jllciíar que seja. ei;ígida a eff'ecti
'tidade deaia • 

6°, re:ne!ter ao secretario as obras cujo empresttmo for autori-
2ado e arbitrar a quantia que deva ser depositada como garantia. ; 

7•, con.:orrer com o aeu esforço para que se tor:10 completa. a 
collecoão das obras n�cionaes e das referentes a.o Brasil : 

8º, inventariar e trazer em boa ordem os objectos pertencentes 
ás collccções a. seu ra.rgo, assim como o mobilia.rio existente em cada 
uma rlas secções e promover a sua. boa conservação ; 

g•, enviar 4s offlclna.s da. Bibliotheca <,S livros, manuscriptos, 
estampas, etc., que tenham de ser enca.de,..na.dos ou beneficiados de 
outra fórma, acompanhados de duas relaçõe.!l, uma lançada. no l ivro 
a isso destina.do em que o inspector passará o competente recibo e 
outra em avulso que ftca.rá perten�ndo ás officinas e na qual o remet• 
tente, um& vez rea.Uzado o trabalho, declarará havei-os recebido ; 

10", encarregar-se do ensino das matertas que constituem o 
curso ,te bíbliotbeconomia, ol'ganizar os respectivos programmas o 
tunccionar coms examinadores, não só daquella.s ma.terias, como 
tambem das que �ão objecto do exame de admi.!lsão ; 

1 1°, exercer a policia nas secções, comprehendidas as salas de 
exposição e consulta ; 

12º, permitth· a cópia das miniaturas, estampas, Mrta!I geogra.
pbicas, moedas e medalhas, a dos imp1•esso,, que tenham de ser 
photographados e a cópia parcial de manuscriptos não reservados, 
tomadas a.s necessarias precauções ; 

13º, encerrar o ponto dos emprega.dos que trabalharem sob suas 
ordens ; 

14º, tomar parto nas reuniões do conselho consultivo e emibtir 
parecer acerca da11 questões que lhe forem propostas , attl'ibuição 
que não caberá. ,�o sub-bibliothoo;i.rio que dirígir a 4ª. sooçã,,, quan
do se tratar de parecer a respeito do preenchimento do logar de 
blbliotheca,ío ; 

15•, funccionar como membros da commiss..'io dos concursos 
bibliograpblcos ; 

16º, enviar ao director geral, nos primeiros dias do mez,o mappa. 
da frequencia, o resumo dos trabalhos e a. relação das acquisições 
do mez antecedente ; 

17°, apresentar com a J)()ssivel brevidade relatorios semestraes 
do movimento das seC1;ões, uos quaes da.rã.o conta do modo porque 
ae desempenhou cada. emprega.do dos trabalhos que lhe foram com
meUidos. 

Art. n. Ao secretario compete : 
1 º, ter n. sou cargo a correspondencla. e trazer em dia a escri• 

pturação dos llvros da secretaria e em boa ordem os papeis do 
archivo, que no flm de cinco annos, do mesmo modo que aqaelles 
livros, serão remettidos á 2ª secção ; 

2", fazer proceder á collecr.a. das obras naclonaes, (decreto legis• 
)ativo n. 1 .825, de 20 de dezembro de 1907 e instrucções de 1 de 
junho de U>OS) , e:sigir a effectividade da. contribuição e passar 
recibo das que lhe forem envia.das ; 

3•, remetter á.s secções os livros e mais objectos adqnlridos, 
fazendo-os acompanhar de relação abreviada, e reclamar recibo ; 

4°, fazer org&nizar as folhas de pagamento do pessoal e assignar 
o respectivo processo, assim eomo o das contas áe fornecimentos ;

5°, exercer as funcções de secretario nas reuniões do conselho
contultivo, nas da oommissão dos concursos bibliographicos e nos 
exames de admi89iio e do curso de blbliotheoonomia ; 

ôº, enc&l'regar-se do registro dos dlreito11 de autor e dirigir os 
demais serviços a que se refere o art. 4o. 

7•, encerrar o _ponto dos emprege.dos que lhe estiverem lmme• 
diatamente subordma.dos ; 

8", a:ixlliar o director geral na organização dos Annae, da 
]Jibliotheca Nacional e na do Boletim Bi!Jliographico ; 

9°, asslgoar certidões e authenticar cópias ; 
10", receber os pedidos de ern.prestimo de obras, promover a sua 

solução e acompanhar o preenchimento das formalidades exigidas 
para. a entrega e a restituição ; 

1 1°, promover a. execução das ordens que no uso das suas attri
l>uições expedir o director geral ; 

12t, attender �nto qnanto os seus afazeres permit.tirém, á con
,ulta, por meio de correspon:iencia ; 

13•, exercer no que fôr applicavel á secretaria. as attribuições 
e cumprir os dove1·es que cabem aos directores de secção. 

Art. 12. Cabe a.os sub-bibliothecarios : 
1°, desempenhar os trabalhos de que forem incumbidos pelos 

bibliothecarios ou pelo director geral ; 
2", ter a seu cargo, auxil iados pelos demais emprPgados, a. 

conYeaionte dia,ribuição, collocação e conservação dos objecto1 
pert• • r t <'eutes 4s secções ; 

3 1scal!zar a. e::ecução dos trabalhos condados aos outros em• 
preg:-i 1 ;, i nclusive o serviço da consulta ; 

4.°, presidi? o seniço da. consulta. quando designados pelo dh·e
mor geral ; 

5.0, substituir os bibliotheca.rios nos seus impedimentos. 
Art. 13.  Aos offlciaes compete dar execução aus trabalhos que 

lhes forem distribuidos pelos seus superiores, inclusive a presir1enoiat. 
das salas de conaulta. 

Art. 14. Incumbe a.os a.manuenses encarregar-se dos trabalhos 
de escripta. ou outros que lhes forem CtJnfta.dos . 

Art. 15. cabe aoe auxilíare:· executar os pedidos para. consulta., 
enviando � ql:lom pr�sidir o serviço as obras solicitadas, bem com<> 
prestar auxilio aos ama.ouenses e oocup&1·-se com os trabaiho.� para. 
os quaes forem designe.uos . 

Art . 16.  Ao thcsoureiro perlfince : 
I.0

, receber o ter 1,1b s11a gua.rda os adia.ntemontos neoemtlOá 
para ocoorrer ás despezas da prompto pagamento ; 

2.0
, o!Tectu:tr pagamentos davit.:.amente autorizados ; 

3.•. receber e ter sob sua guc.1·da as qu,1nUas recolhidas couro de
posito por empro�timo do ob·as ou em favor do patrimonio da. Bi
bliotheca, assim evmo o producto da venda de publicações existentes 
em deposito ; 

4 º· prestar contas no tlm de cada trimestre e todas as veza, que 
lhe fôr determinado, recolhendo ao Thcs,)uro a.s quantias que não ti• 
verem d11 ser conservadas como deposito ; 

5.0, ter a. seu Mrgo tudo o serviço de contabilidade ; 
6.0, ter sob S111' guarda os sellos postaí\8 offleiae.i e as guias de ro• 

messa. da corres;)(mdoLoi,1 p:i.ra. o e�trange1ro ; 
7 .0 , su ·. stituir o secre:.1rio nos seus impedimentos. 
Art. 1 7 .  Ao pJrtdro incumbe : 
l .•, vela.1• pelo asseio, segurança. e con,,ervaçã:o do edificio e pela 

conservação do mobilie.r io ; 
2.•, d i:'itir o tnba.lho dos gua.rda.s, serventes e mais pessonl a. que 

80 refüre o a.i·t .  '•º• except'J o mecanioo-electricista, stius ajudantes e 
o pes!loal da.e offi�inas, e tomar-lhes o ponto ;

3.º, não <leixa.r a portaria. durante a-i horas do expodiente, sem se
fazer substituir por um dos ajudames e na. falta destes p;_ir um dos 
guardas ;  

4.º, fa.zer ruarda.r no vestia.rio os objectos que trouxerem os  con-
1ultantes e restituil-os á. aahirla ; 

5.0, enviar ás salas de consulta os livros ou outros objectos tra
zidos pelos con1>ulta.ntes, quando requisitil.dos pelos presidentes da. 
consulta ; 

tl.0, não consentir na sahida de livros, pastas ou papeis, 1\ exce
pção dos que flcar!'m no vestíario, que não sejam acompanhados da 
gnia cxvilida pelo director geral, pelo secreta.rio ou pelo presídonte 
aa. consulta, que os houver re•�uisltado ; 

7.0
, residir no edlflcío, abril-o, percorrei-o todos os dia.e e verifi

car si , findo o expediente, foram techa.du todas as portas e janella.s 
e nenhuma pessoa ftc.JU occulta. ; 

8.0
, elfoctuar as despeza.s miudas de que fôr encarregado o pre

star contas meosae1 ; 
_ 9.0

, execuhr qualquer serviço interno ou externo que lhe coado 
o director ger.11 ou o secretario.

Art. 18. Aos ajudant63 da porteiro compete auxilial-o om
todos oa seus trabalhos, dirigir o serviço da. porta.ria nas horas 
em que este a.hi se não acho e sub�titull-o nos seus impeúimentos. 
preferido oeste caso o ajudante ma.is antigo . 

Art. 19. Cumpro ao meca.nico-electrtcista. e a Eeus ajudantes 
velar pela regalaridade da illuminação e pela segurança da inst..i.l
lação electl'ica., trazei• em bom esta-lo o respectivo material. tilfec
ta:i.ndo os concertos e modificações que o director geral autor1z ir. 
prestar os seus serviços na montagllm. fuoccionamento e reparos 
dos motores, machinas e apparelhos pertencentes ao estabelecimento 
e flsealisar a sua. conservação. 

Art. 20. Ao inspector tecbnieo cabe tomar a si a direcção do ser
viço das offlcinas graphicas o de encadernação, o a.;;selo o a. boa. or
dem que ahi dernrio observar-se, a conservação das machioas e 
utonsilio3, o aproveitamento do material e a fücalisação do compa.
rooimento do respectivo pessoal, interessando-se pela. prompta • 
perfeita execução de todos os trabalhos. 

Art. 21 . Incumbe aos guardas: 
1°, estacionar na entrada das S!\las de coosulta para. entrep;a.r a. 

cada. consultante uma senha que este, quando se retira.r, lhe ha. d6 
restituir, visa.da pelo presidente da. consulta ; 

2°, não consentir que pessoas estranha.a á. secçio saiam com 
livros ou uutros objectos sem que lhe a.presentem uma. guia. a.ssi-
gnada. por a.quelle p 1'esidente ; 

3°, pres�r outros serviços de flscafüação que lhes forem distri
buídos ; 

4•, não se afastar do seu posto senão momentaneamente e fa.zen• 
do-si:1 substituir por um 1,ervente ; 

5º, auxiliar o porteiro e sous ajudantes. 
Ar\; 22. Cabe aos i:)8rventes: 
I•, occupar-se com o asseio do ediflcio, conservação dos movols_ 

livros e q ua.esl}uer objec,os existentes na Bibl ,theca. ; 
�•. ajudar ao,; auxiliares na execução dos pcdi1lo" pa.ra. consulta.; 
3-, ra..-.cr entreg L aos consultantes dos objoctos solicit,1<ius ; 
4º, ouca.rregar-se de outros SOl'viços internos ou externos qui, 

lhes forem distr1buidos. 
Art. 23 . O director geral e empregados do quadro gozam de,. 



• 

Domingo 18 DIAIUO OFFICIAL Julho - 1911 

20 dias soocessivoa de terias po1• a.nno. sr>m interrupção dos tra
balhos. Ao pessoa.l sem nomeação são concedidos lO dias nas mesmas 
condições. 

.Ar,. 24. Ao pessoal de nomeacão do ministro serão por este 
ooncedidas as licença.a que excedere ·n  de 15 dia.s, nas condições 
esta.belecida.s para. o da. Secretaria. de Estado. 

lII 

PMVJM!:NTO DOS CARGOS 

Art. 25. O director geral, os blbliothecarlos e os sub-blblio
thecarios serão nomeados pJr decreto. que designará. as aecções 
om que devam servir os primeiroll ; os offlciaes, amanuenses, 
auxiliara�, o porteiro, os aj 1d 1ntes deste e o mecanico eletdcisia, 
nomeados por porr.ari,1 do ministro . 

Art . 26 O tlirector geral será. de livre escolha. do Governo, 
que pot.lerá. designar um dos bibliotheca.ríos para servir em oom
mtssão. 

Art . Z7. Os cargos do bibliotheoario e sab-bibliothocario serão 
providos por meio fie promoção por merecimento e os de offlcial e 
amu.nuense na ra.zã.o de 2/3 por merecimento e 1;3 por antiguidadu 
no cargo, determinada pelo tempo effectivo d.e serviço, com exclusão 
de ra.ltas e licenças. 

A ·t .  28. O:i auxiliares serão nomeados mediante concurso de 
documentos comprobatorios da aptidão e boa condlfcta dos candi
datos, que não poderão ter menos de 18, nem m:�is de 30 a.nnos de 
idade, não sendo admittídos aqul!lles que sotrrerem de mole,;tia con
tagiosa. oa ti verem defüit.o physico que prejudique o exercicio do 
cargo, devendo ser proferidos os que houverem sido habiliia.dos no 
curso de blbliotheconomia. 

Art. 29. Os auxiliares assim nomeados serão considerados in
terinos e só poderão passar a eftectivos depois de am anno de bo�s 
serviços. •. 

Art. 30 . O praso da inscrii:ção para o conaurso de documentos 
será. de 30 dias contados da.quello em que se publicar o edital pela 
primeira vez, no Diaria Offi.ci,,l, publicaçií.o que se deverá. fazer 
durante quatro dias succes�ivos. 

Art. 3 1 . No caso em que nenhum dos candidatos inscriptos 
apres.,nte documentos julgaios snfficientes, deverá. abrir-se novo 
concurso. 

Art. 32. Os empregados nomf'ados independentemente de habi
litação no curso de bíbliotheconomia. não poderão cbei.rar a bblio
thecarios sem que se habilítem naquello cursn. circumst.a.neia. que
deverá ser levada. em con,a. na.a demais promoções por merecimento. 

Art. 33. Nas promoções por merecimento e nas nomeações de 
auxiliares etreati V(•S deverão ter-se a.o mesmo tempo em attenção as 
habilit.ações, a. assiduidade. o procedim�nto, a. dedicação ao tra.
ba.lho e a importancie. dos serviços prestados. 

IV 

CURSO DE J31BLI0TllRC0NOMlA. 

Art. 34 . O curso de bihlfotbeconomia constará das segulotes 
ma.terias que constitalrlio uma só serie e de cujo ensin<> serão en
carregados os directores de secção: 

a) bibllograpbia ;
b} valeogra.phia e diploma.iica ;
e) ic,Joographía ;
d) numismatica.
Art . 35. O ensino deverá ser theorico e pratico, cada ma.teria

abrangendo todo o objecto de uma secção, inclusive a parte adminis
'&rativa e a pNtica dos diversos serviços . 

Art. 36. O candidato a. matricula. {lassará por um exame de 
a.dmissio que consistil'á. numa composiça.o e,cripta. em portugt1ez e 
numa prova. oral ::iobre geo�ra.pbia, hilltoria. universal, historia l iUe 
raria o traducção do rra.ncez. ao inglez e do la.tim, sendo dispeo 
sarlos do exame os candidatos que já, houverem sido admittidos nas 
escolas superiores ou classillcados em concursos de provas para 
provimentos de cargos da. Btbhotheea.. 

Art. 37 .- De 1 5  a. 31 de março e�tarã aberta a. matricula, 
devendo requerei-a até o dia 25 os candidato» que ti verem de prestar 
o exame de admissão.

A rt . 38 . As a.ulas serão de uma hora, uma. vez por semana. para 
cada. ma.teria, podendo ser mais frequentes quando S$ jula{l\rem oe• 
cei,aarias para completai' o ensino pratico, Stlrã.o publíças e realizar-
10-ão nos mezPs de abril a novembro.

Art. 39. En!lerradas as aulas, terão logar os exames, a.os qu>1es
só se poderão a.presentar os a.lumnos matriculados que ti verem com• 
parecido a ma.is du metade da.queras. 

Art. 4:,. O examo fie cada uma das ma.terias cooptará. de proYa 
escripta, pratica, para qual se darão duas horas e prova onl, 
theorico-pratica, quo nã . , lover::i. exceJer de roei� hora. 

Art . 41 . As provas jd.:adas aproveita veis terão o valor de 1 a 
CS pontus, considerando-se approva.lus os a.Iu,u.uos que, aomma.das 
todas as notas, obtiverem 16 pontos no miniruu. 

Art. 42. Aos alumnos a.pprovados serão expedidos cer•tiflcados 
de caoa.ci,lade, nos qu!l.fS se dPCle.ra.rá o numero de pontos rle sua, 
approvacão, sendo-lhes permittiúo praticar no serviço da Bibliotheca. 
sem direito a remuneração, 

V 

EXPEDIENTE E ORDEM DOS TQ.A.BA.LHOS 

Art . 43. O expediente d& BibliotheM, á exoepção do servioo da 
consulta., começa.rã áa 10 horas da manhã e terminará ás 4 horas da 
tarde em todos os dias uteis. 

Art .  44. Para o pessoal sem nomeação começará. nos dias uteis 
o expeJ1ente ás 8 horas da ma.nbã e terminará. ás IO horas d;i noite,
feita. a distribuição da modo que, salvo p,·orogacão por motivo extra
ordinario, não caibam á. mesma. pessoa mais de oito horas de
trabalho.

Art. 45. A Bibliotheca abrir-se-á nos domingos exclusiva
mente para. o serviço d& consulta e visita publica., revezando-se oe 
empregados conforme os distribuir o d irector geral. 

Art . 46 . Durante a.a hora.s em qu� n/io fünccionar a. Bibliothcca. 
não poderão os empregados, sem a11torização do direeior gi,ra.l. 
penetr-d r  M editlcio, á excepção do porteiro e dos guardas ou ser
ventes éscolbidos pa.ra o serviço de vi�ilancia. 

Art. 47. No vestia.rio destinado aos emprega.dos. deixará cada. 
um dostes, antes de :ie dirigir pa.ra a su·i sacção, o .. hape 1, livros. 
jornaes ou outros objectos de que fflr portador. 

Art. 48. Os empregados dP-verão comparecer quinze min11t ,s 
antes da. hora em que tivor de começar o �ou trab ,lho o a 01111,L ho, a. _  
deverão achar-se no seu posto e oã.o se p,>derào l'>'tirar sem I ,·ença 
senão quando aqualle terminar, sob pemi de ficar sem eff'eito o SdU 
comparecimento. 

Art. 49. O ponto de cada S9cçã.o, turma oa serviço se1·l1 encer. 
rado com quinze mrnutos de tol.,rancia., sendo remer.ti,io im modiata.
mente a directoria. ger:il u rnspaetivo livro. A attri tlllkão dn  1111,:er
rar o ponto caberá nas occasiõ1•s em que nã,J e,nujam prestiutes os 
dlrectorOll de secção ou seus sub:1titutos, ao empreg-J.do quo tiver de 
presidir os trabalhos, 

Art. 50 . Considerar-se.ão como fa.lt.aniio ao serviço os directores 
de sacção que, tendo assignado o ponto, deitarem do comparecer á.s 
aulas, aos oxam�s ou 4s reuniões convocadas pelo director geral, 
salvo per·missão por este concedida. 

Art. 51 . Serão applic11,veis ao pet'Soal da. Blbllotheca. u disposi
Qães em vigor na Secretaria de E"'tado rela.tivas a de.,coutos po1 
motivo de faltas, com as re-;tricçõe,, do art. 9, o .  7 .  

Art. 52. Nos casos de  motestia ou outro justo impedimento de
verão Oi: empregados communtcar imme,i1a.t�mente ao dire<.tor 
geral a rasão da. sua fa.lta de compa.recimeoto. 

Art , 53. A substituição só dará direito a. gratificação extra.or
dina.ria 110 caso de a.useacia por motivo de mol..,t:<t;,, liCPllÇlt, ou 
commissão que se prolongar por triata ilias ou mais. 

Art . 54. Durante as horas de tl',1balt10 devqr·ã.o os empregrulos 
abstel"-se de qualquer conver1ação, leitura., escripta ou outra. l'CCII• 
pação estranha. ao serviço. 

Art 55 . Só em casos excercionaes será permittido &l'la empre
ga.dOfl deixar momentaneamente o serviço p,ira rPceber as pli11Suas 
e .. tra.nba.s que os proou1·arem, as qua.t•s nã., , podel'ào penetl'l\r nas 
sa.la.s de depqsito, de trabalho ou de conaulta, m11.s deverão agua.r-
dal-os no salão de recepção. 

Art. 56. Os r.mpri>gados de uma secQ,i:o não se deverão dirigll" 
a. outra. 'l. nã.o ser em objooto de St>rviço. ª"m entrar lllUI .. uas .,.a,lal"
de depvsitos sem a.utoriz�ção do re-p.lctivo director uu do d , rt. Lor
geMI e sem que s�ja.m acompanhados por um destes ou pur um
empregado da se!lçáo.

Art. r,7. Não será pcrmittido aos empregarias fazei collecçã.c 
de objedos da natureza dii.quelles que con�t.1 t11 irem a sua. 11t-oção. 
nem ra.zer commorcio de livros ou de qua.esquer objectus que se 
collecciunarem na Híblio1beca. 

Art . �- A pa�sagem dos empregados deverá. fazer-se sempre 
que f'Or possível por (óra das salas de c. ,nsulta. 

Art. 59. Não é licito aos er 1 1preg"dus, sem &.utoriz11ção do di
roctor da secçii.o ou do diroowr g,�ra.l. altera.r a orJ�m llu f\.,,,M de 
catalogo postas á. disposição do publico, sub11t1tuil-a.s, supprimll-as 
ou fazer-11 .es modificações. 

Art . 61) . O registro !e entrada. das a.cquiskões deverá. ser !eito 
oa l• secção em livros d ifl'ero1 1 •e� pa. ·a. cad" ,•.s· ,ecie d& proooaPnc1a. 
registradlls as musicas t•m separa.do, e n-., d ... ma1s �ecçõfl, con ti ,rme 
& natureza. d,JS objectos adquiridos; em , ,r<!l( .. uJ,,._,e, par·i. o r1!g1stro 
das pu blica.ções periodfoas, flcnas apropriadas que servirão ao mesmo 
tom,E,o para. o catalogo. 

Art 6 1 . As publicações periodicas deverão ser conservadas em 
separado dos demais imprese- e, sendo d;,síg11a.rlo� m� J& <ioi:ção t'ffi• 

pi:og,�rlos que dol las e1clus1vament.e Stt occupem, quer quanto ao 
registro de entrada, catalogação e collecc1ona.munto, quer qW1.nto lí. 
cousulta pubdca. 

Art. 62. As obra11 ou collecções em via. de publicação deTerão 
igu'llm�nte ser conservadas á. parte até que se comple�em e poi.'liWl. 
tt>r Iogar definitivo. 
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Art. ô3. Na. colloca.ção e a.rra.njo dos livros, manuscriptos, 
dlbt.mpas, etc., deverá attender-se á. segurança, bom acondiciona-
mento, economia. de cispaço o conveniontq aspecto. 

Art. fi4 . A sua con�erveção, do mesmo modo <111e a do mob1la-
1'io deverá ser objeeto do constantes cuidados por parte de todo o 
pes�oal, de modo a serem prornptamente reparadas ou �econstitui
das as peças que se dotrriorarem e preservad,Ls as demais .  

Art.  t15. A catalogação dererá ter o maior tlosenvolvimonto, 
oraanisando-se caialogos S) stematicos o alphabeticos, que abra.nj Lm 
todo o acervo e sejam conserva•los em dia com as ecquisi�ões. diver
sos conforme a natureza dos o! ,jectos, assim como topographicos e 
de dunlicados. a.tom dos cata.logosespeciaes dM collecções quo d igam 
respeito ao Brasi l .  _ . . . 

Art. ô6. Não poderao ser transferidos da Bibhothoca para outro 
estabolocímento, salvo havpndo exemplares om duplica.La. que lho 
não façam falt.a, os sous l ivros, manuscriptos, estampas e mais 
objectos que nella. se colleccionarem . 

Art. 67. Nos Annaes d!l Bibliolheca Nacional dever§. > do 1 refe• 
rencla ser publicados os manuscriptos interessantes rla Ilibliotheca. 
ass m como ca.talogos e ou\ros trabalhos bibliograph icos compostos 
por emprega, tos ou por estranhos. 

Art. 68. o Boletim Bibliographico fará. menção das acquisições 
q:.ie eo 01re, tuarem, principalmen te das que entrarem por contri
buição le2al e dará cm relação a cada Uf!la. da.s ultimas, o nome 
do editor e o preço da venda., sendo mencionadas uma só voz por 
anno as publicações period icas . 

Art. C9. A Bibl iotheca Nacional é encarregada do registro fa• 
cultativo das oLras littorarias, scientlflcas e artisticas para garantia 
dos direitos do autor, de contormídade com a lei n .  496, de 1 do 
agosto du 1898, e as instrucçõos de 1 1  de junho de lOOl .

Art. 70. O deposito do publicações comprehender,� : 
l º  as publicações officiaes que o Governo enviar para serem

expost�s á, venda ou flcar�m á. sua dispo-ição_ ; . . 
20, as offloiaes ou particulares que a Blbhothoca a.dqu1r1r para

d,istribuição pelas bibliothecas do paiz ou para execução do serviço 
de permutações iatt;rnacionaes ; . . . 

3° as da Bibhotheca dos.tnadas igualmente áquolla d 1str1-
buiçãd, á, execução do:,11e serviço o a serem vendidas, permuta.das 
')U cedidas gratuita.manto. 

VI 

CONSULTA E VISITA PUBLIOA. 

Art. 71 . As salas do consulta serão t'ranquaadas ás pessoas 
maiores de 12 annos que so apresentarem decont ·mente trajadas . 

Art. 72. O serviço da. conrnlta começará nos d ias utei:1 ás 
)O horas da manhã e terminará na secção do impressos ás 1 0  horas 
da noite e nas demais secçõrs ás  4 horas da tardo.  

Art . 73 . Nos domingos :i consulta só terá logar na secção de 
impressos o das 1 1  horas da manhã ás 3 da tardo . 

Art. 74 . No vestíbulo do cdiflcio o consultante receberá. um 
cartão com o numero correspondente ao logar em que ficaram de
positados no vestia.rio o seu chap�o, livros e quaesquer ol,jectos 
q ue conduzir comsigo, os quaes l�e  S"i'Üo ro.;titu idos na. occasião da 
sabida, mediante entrega elo cartão onmorado . 

Art. 75. Do guarda que estacionar á. entrada de ca.fa uma das 
salas de consulta. recebera o consultante uma senha. quo cnt1 o!?ará. 
ao presidente depois de oella i uscrever o numeru do Jogar escolh ido, 
numero que devorá. igualmente la:içar em ca<la um dod boletii;s de 
quo fizer uso. Al�m do contor a ind ,cao;-1:.o do livro ou outro o' , jccto 
a ser consultado e o seu numero de ordem no catalogo. deverão 08 
boletins ser as.--ignados logivclmente e trazo:- a dedaraçr.o d:� resi
dencia. do consultante . 

Art .  76 . Ao terminar a sua consnlta r.e,·r.r:t o consnltao�e re
pôr nos lo�ares as obras do referencia. qne ti ver rctirarlo rla.s Pstau
tes e rcst1tuil· a.o pre.sidcnte da sala cs objcctos que l he tiver.·m 
�o entroguos mediante l.iolotim .  salvo q111n lo se t :  a.r.:1r ,!e vu
lumes, car1.a.s geographicas ou estampa, do granrles d 1mer.sõo� 01 1 
de um graude numero de objectos, caso cm que o presidente os fará 
recolher. 

Art. i7 .  n.estituidos ou recolhidos todog os objoctos pedidos por 
nin mesmo consultante o conferidos c1m 011 boletin3, po,lnr,l ser-lho 
devolvida a senha que, visada polo presidente da sala, sr rá outregue 
,-o guarda. que estacionar á entra.1a . 

Art. 78. Os l ivros, manuecript&s, estam;ias, cartas geozraplt i 
<lll.il ,  moedas, etc. ,  serão consultados n :i.  secção a qne pertencerem , 
havendo na l ª  secção uma sala espec:al para a conimlta d·t< p11bl i
caçoes periodicas. Por cxcepçã.o, as obras de texto que r ,1·em nece3 

·aari<1S pa.ra acompanhar � cor.sul t.'!. r!as car1:i�  g�rgra ph1c11s poierão,
CL ped i rio dos consaltant<>s, ser rPquisit1tdas ria. l ª secção . · Art. 79. Deverá Ror dividido em turmas o J)Cti8oal necessa.rio 
Iunccioriemento das salas de consulta qne s� con!'Crvarem 
�epois de ·.e hora.a da. tarde, do ma.neu·a. que, até o en
�o �k'ed1a.Rtíl, nãe dab.a �e o,;ta.r pre.:!ente no ostabolecimeoto 
jab 1 1t f i  ,thtcario, a�sim como outros empr9g!ldos qu�, apesar de

incumbidos de serviço diverso, possam preencher ' a  falta dos que 
trab tlham na consulta. 

Art. 80. A presidencia da sala de catalogo e das de consulta. 
pertencerá cm l º Jogar ao empregado de maior categoria. em 2° 

logar ao ma.is antigo na ca.tegorin. dentre os que comparecerem o 
estiverem designa.dos para trabalhar em cada uma dellas. 

Art. 8 1 , Cabo ao presid�nte da sala de cata.logo: 
I• facilitar aos consultanto3 o uso do catalogo, ajudando-os « 

procu�ar as flcha.s corre.,pondentos ás obras que desejarem ; 
2° , prestar-lhes os e:,clarccimentos a seu a.Ica.nce relativamenta 

á, escolha das obras a consultar ; 
3º , fornt,cer-lhe3 boletins em que façam os seus padidos e auxi• 

lia!, os, quando necessario, no preenchimento das formalidades exi
giJas; 

4º, mante:· a ordem na sala. a seu cargo, não permittindo que 
estranhos ou empregados ahi so demorem para outro ftm que não 
seja. fazer uso do c.1talogo ; 

5", não consentir que os consulta.nte9 retirem ou damnifiquem 
as flxa.s, nem lhos alterem a ordem ou façam quaesquer moditl• 
cações . 

Art , 82, Cahe aos presidentes das salas de consulta.: 
1 •, Exercer e exigir dus d.imais empregados a. maior vigllancia. 

sobre os objcctos conf!ado3 aos consultantes, sem entretanto a tornar 
vcxatoria. para. este3 ; 

2•, fiscalisar o serviço de recebimento e restituição das sonhas 
de sahlda., não permi ttindo que se execute nenllum boletim sem 
se verificar si foi recebida a. senhJ. o si o num1ro do lugar indicado 
no boletim coincide com o da. senha ; 

3• , t'a.zer expedir  os boletins para serem executados sem de• 
mora e aguardar que lho �eja. envia.do o objecto púdido para o fa.zer 
entrPgar 1mmedia.tamente a.o consultante no loga.1· que este tenha.
escülhido ; 

4• , recbmar os boletins execut:i.dos o tel-os em ordem, junta.
mente com as S<Jnhas, para os conforir cJm os objoctos quando re
stituídos a.tlm llo lhe� vorificar a identidade e o estado de conserva.• 
ção ri poder lançar o uislo nas senhas ; 

5º , resti tuil· "ª S:Jnhas, do mesmo modo visadas, áqnollas pes
�oas cujos pedidos nãt) tenham potlido por qualquo!' motivo ser sa.• 
tisfeitos ; 

6° , permittir o uso da tinta de e,crever, conforme as circum� 
stancias, empregando as neces�1ria� cautela� ; 

7°, receber reclamações dos consultantes o providenciar s?t 
esti ver a seu alcance ou transmittil-as a. quem competir ; 

8° , devolver aos deposit'>s a que pertençam os objectos consul
tados para ahi serem postos em separa.do até que s':'jam conferidos 
com os boletins e possam vol tar ao seu togar ; 

t.º , facilitar. independentemente de boletim,  o uso das obras de 
referencia depositadas em cada uma das salas de consulta ; 

I 0° , permlttir. 4 uando não oJicrecor i nconvenicn te, o uso de li• 
vros ou papeis deixa•los no rcstiario, raquisital-os e expedir guia. 
para. a sua retirada ; 

1 1  °, llscali:;1 r o serviço do gu:i.rda quo deve permanecer á. en.; 
tra.da de ca.1a uma dessas s ... las ; 

12°, Yela.r pch, m ,nutonção da ordem e do siloncio, podendo na. 
a.uscncia do dircctor geral , do diro�tor d,i secção e do seu substituto 
immedia1o, convidar· a s ,hi r  os /:ODsul tantes, qu ), apesar do a.d ver
tido�. pert urb1rem o silencio, trata1·0111 desrespeitosamente aos 
empregados 011 rle qualquer nodo insistirem om i:Jfringir o regul.a.• 
rnento ou ai! 01•de11s em vigor. 

ArL . 83 Aod presidentes <las sa.la.s ele consulta. que forem ao 
ITIPl'm,, toropu ,iaiJ.s 1le cat11,l0Ko cabeu, t.ambem as nU.ribui1:ões o de
,·ercs que constam do art. 81 . 

Ai·t . · 84 .  Os prosidentos das �a.'.as do consu l t'.I. o de cata.logo não 
Ee poJ,)rão atas Lar do sou posto senão momentanea.monte e sempre 
dcix.Lndo quem os subs\itua, aiuda. que t.ouba.m termina.do as SUt\S 
lw1·as <lo t1·ab .. dh1J , 

Al' t .  85 . �:m re�ra niio pJ•lerão �er fürnecid�s a� mesmo_ tempo
a um , ó ,-oasuHaut." rn'lis rfe trcs o'iras, publicaçoes per10dicas 
col lecções ou peça:1 a,· u ls:l.,!, a ca.da uma da.s qui>s deverá corre� 
:sponder um boll't i rn .  r·em mais de sei8 volumes, ficando a.o criterio 
do pl'esidonre da cous l l tn. reduzir ou elcn,r esse l imito, conform• 
as circum,ta.ncia.� . 

A1 t. B'L Ai obras r:iris ou fo clO\':J.do casto, bem como aquella.s 
que por qualquer motivo ex ig irem maior vl�i la.ncia, sô·podürão ser
fornecidas pa.ra. e,tudos sorios o a consultantes <!UO occupa.rem os 
togares ma1s proximo.; do prcside.,to da :sala. . 
. Ar&. 8� . Xo c1so de serem f. !tos pola m�ma. pessqa e a pe- . 
qucn1.1s iatorvallos numerosos podidos, o pre•i•ie11te da 1ií:la podori.· 
d d11a.r de c.->nu11u<1.r a M'8ndel-a . 

Art . 88.  Os impressos e manuscriptos considerado3 reserva.dos
não poderão ser dados·�  conaul .a. som a-utoriia.oão do Oovern�. 
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'Art. 89. A!-1 carhs pa.rticufares o os pa.peid de f:tmili:\ quo vle• 
rem terá. Ribliotheca. serão consorndos íóra. eia. consulta. emqua.nto a 
juizo ,lo dil•ect,,r geral assim für conveniente: 

,\rt. 00. As obras contrarias a.os b-,lS cos1ume3 só serão thdas 
á con�ulta. a pllSSuas maiores de 21 a.nno� e meli.1nt0 a,utorii:a.çiio do 
dircctor da. soeçã.o ou do diroctor geral. 

Art. 91. A collecção de moeda.s e me,lalha!I, e-xcepção feita. da. 
parte om exposição, não poderá sei· mostra.da a ma.is de dous con
sulr.a.ntes de cada. vez o só o poderá 8131' polo directo1· da. secção ou 
.seu substituto sob cujas vista.:1 se effectua.rá a consulta por peça. 

Art. 92. A comparação de objectos pertencentes a.og consultantes 
com os da. Bibllotheca. sõ poderá. ter loga.r sendo a.quelles previa• 
mente ontregues ao director da. secção e com sua. a.ntorizaçio. 

Art. 93. A' excepção das obras do referencia. postas .l dispo
sição dos consultante:! independentemente de �dido oscrlpto não 
lhes será. permittido retirar dos resp3ctivos logares oq objectos que 
desejarem consultar, devendo pedil-os por meio de boletim. 

Art. 94. E' prohibido a.os consultantes apoiar-se sobre os 
livros, manuscriptos, estampas, eto., fazer-lhes marcas ou aono
taçõ!ls, collocar sobre elles o papel em q oe escreverem ou dese
nharem, occulhl os ás vistas dos empregados, tel-os fóra das mesas, 
perturbar o silencio ou proceder de modo a. aUra.hir a attenção dos 
demai1. 

Art. 95. E' -prohibido a consnUantes, visitantes e empregados 
fumar nas salas de ca.t:J.logo, de consulta, de trabalho e de de• 
posito. 

Art. 96. Pelos damnos que propositalmente cansarem ao edi• 
flcio, ao mobiliario ou ao3 objectos perteacenr.es á.s collecções da 
Bibliothoca e pelo extmvio destes ultimos, serão criminalmente 
responsa.veis os consultantes e os visitantes. 

Art. 97. Os empregadas dcvorão tratar com urbanidade aos 
froquentadoros da Bibliotbeca, evitando questões e limitando-se a. 
apresentar queixa a.o presidente da sala no caso de serem des
attendidos. 

Art. 98. Quinze minutos antas da hora em que se Uver de 
encerrar o expediente, não será permittida a entra.da de novos con
sult.a.ntes, nem se a.cceitarão novos boletins. 

Art.. 9Q. Deverá. estar exposta em aada aecoão uma parte das 
suas collecções e renovar-se perlu.licamente essa. exposição, não se 
retirando para. consulta. os objectos expostos, 1a.lvo permissão do 
dlrector geral. 

Art. 100. A<J salas de expo.iição estarão abertas aos visitantes 
das 10 horas :la. manhã. ás 4 da tardo, nos dias uteis, e das 11 horas 
da. m:i.nllã á!I 3 horai da ta1-de, nos domingos. 

Art. 101. As salas de trabalho e deposito sõ poderão ser vbt
tada� com autorização do director geral ou do director da. soccão, 
sendo acompanha.dos os visitantes por empregados de cada secção e 
flc;\ndo depend1mte da.s circumstancia.s o numero dos que serio ad
mlttidos ao rnesmo tempo e o dos que poderão ser acompanhados 
de cada. vez por llm me,mo empregado. 

Art. 102. Nas sala.a de consuHa não serão admlUidos os visi
tantes som se submetter ãs formalidades exigidas dos con
sultantes. 

Art. 101. Os empregados incumbidos de acompanhar os visi
tantes deverão fa.zol•o com solicitude, exercendo ao mesmo tempo 
a necessari.a vigilancia. 

Art. 104. Fica estabelecido um serviço de informações que 
será iosta.lla,lo no ve.stibulo e do qn�l se encarregara. o emprega.do 
que para. tal dm lôr dcsigoa.do, cabendo-lhe prestar ao publico in• 
fo:·maçõcs verba.es que estiverem a 1:1eu alcance rela.tiva.ment:> a. 
Bibliotheca. e a. outros serviç1s publicos, p,,ra o que diapord. de 
gu,a.s, rogulamento:r, relatorio:r e outras publicações qae o auxiliem 
a. sa.tisfa1er de prompto os pedidos quo lhe forem leitos.

VII 

COPIAS, CERTIDÕES E EMPBESTJMOS 
• 

Art. 105. A cópia dos mant1SOriptos ou impressos reservados 
dependerá de autorizai;ã.o do ministro. Pelo dirootor geral poderá. 
ser autorizada & cópia. dos demais manoscrip�os e com permissão 
do bibliothecario poderão fa.zer-se extra.ctos ou copias parciaes. 

Art. 106. A oopia dos impressoa- susceptiveis de consulta 86
dependerá. de permissão do .mblio\hecario no caso de se empregar a. 
pbotoizraphia. 

Art. 107. Com licença. do dlrector gera.l poclP.rão os emprega.dos 
encarregar-se de extrahir copias fóra. das .horas do seu. trabalho. 

Art. 108. A permii;ilo pal'a serem copiadas miniaturas, estam
J>U, cartaa geogra.phlC8t', muedas e medalhas sera. concedida pelo 
illreotor d& �o correspondente. si o proce811o a ser a.doptado Dão 
offereoer tuconvenlente. 

· · · 

Art. 109. A cópia por photographh devorá. fa.zer•se, sempra 
que rur poFsivol, collo�ndo-se sob vidro o objecto a ser photo� 
graphado. 

Art. 110. Não se fn.rã.o a.s copias a quo se referem os :n-ts. 105 
106, 107 e 108 senão sob a<i vistas de um empregado da. secção. 

• 

Art. 111. Não dm·erá e:n regra sor permitiida a copia photo
graphica. de estampas ou outro:,i oujectos que 110 encontrarem facil
mente á venua. 

Art. 112. Podera. ser facultado a quem tiver de fazer copta.a 
photographica.s o u.so do gabinete photogra.phico da Bibliotheca. para. 
ahi serem revelados os negativos, trazendo o operadoras substancias 
chimicas de que necessitar. 

Art. 113. As pessoas que extrahirem ou fizerem extrahir copias 
depe-:dentes de autorização ficam obrigadas, no caso de as dar � 
publicidade, a. fornecer gratuitamente 20 exemplares á. Bibliot.heca.. 

· Art. 114. Deverão ser tomadas todas as preca.ações que pre
servem de aceidentes os objecioa de que se e:rtrahirem copias. 

Art. 115. As certidões do teor de impresso!! on manuscrtptos 
pertencentes ás oollecções da Bibliotbeca, assim como a authentl
cação de copias extrahidaa de ta.as impressos ou mannscriptos, pa.
ga.rão, além do imposto do sello

l 
50 ¼ sobre o valor desse imposto 

em proveito do pa.irimonio d.a B bliotheca.. 
Art. 116. São susceptivei11 de emprestimo domfc1lla.r: 
1°, os livros impressos, á es:cepção dos que torem raros ou tis 

difilcil acqnisfção, dos exemplares annotados ou por qualquer mo. 
tivo preciosos, dos impressos avulsos, das publica.çõ8$ periodicas, das 
obras. em grande numero de volumes ou ornadas de numerosas os
tampas fóra do texto e dos dieciona.rios e obras de assídua consulta. 
de que não po.,snir a. bibliotheca exemplares :;ufflcientes; 

2°, os manDBCriptos que existirem em dopllcata., exceptaados o, 
que forem origina.as, as oopias antigas e as variantes. 

Art. 117. As pessoas que pretenderem obter livros ou mantJ• 
scrlptos por empre..crtimo deverão a.presentar ao secretario com anta• 
cadencia de 24 horas o seu pedido rormulado em boletim, que 
conterá as indicações necessaria.i, inclusive a sua reaidencia.. e seri 
remetttdo a.o dir<1ctor da secção respectiva. para cHzer si pode 
ser attendido e em que condições. Só em casos de jusUticad'- urgencia. 
poderão ser satisCeitos os pedidos no mesmo dia. em que forem apre,. 
sentados. 

Art. 118. Não se farã o emprestlmo sem expressa antorlzaçã:o 
do director gerll.l, que fixará. o respectivo prazo não excedente de 30 
dias, mas prorogavel por outros 30, e tera o direito de em qualquer 
tempo reclamar a restHuição, o que fará por meio de oarta regis
trada, indicando o praso dentro do qual deverá ell& etrectuar-se. 

Art. 119. Como condição para. se etrectua,r o emprest.imo seri 
necessa.rio que em poder do \hesoureiro fique deposita.,la a quantia. 
que, sempre superior ao valor da obra emprestada, fõr arbitra.da 
pelo director da secção com approvaçã.o do diçector geral e que 
não será devolvida senão no dia immediato a.o da. restituição da obra, 
para que pelo blblio\heca.rio po:;sa. ser veriftca.do o seu esti.Ldo de 
conservação. 

Art. 120. A pessoa. a. quem se fizer o empl'estfmo a.ssignará. 
dous recibos iguaes, em que se mencionarão os caracteristicos do 
Jivro ou manuscripto e o seu estado de conservação e um dos quaes 
lhe sera. entregue por occasião da restituição. 

Art. 121. A mesma pessoa não poderA. ter, por emprestimo, 
em seu poder, mais de duas obras ao mesmo tempo ou maia de qu&f.rg 
volumes •. 

Art. 122. SI, uma vez terminado o prazo ftxado para o empres• 
Umo ou o da. prorogação, no caso de ter sido concedida, deixar de ser 
restit.uida. a. obra emprestada, não poderá ser devolvida a quantia. 
depositada, salvo si houver sido substitnido o e:r.empla.r por outro 
em bom esta.do de con:10rvação. 

Art. 123. Da quantia em deposito será descontada aquella. lrnl 
que tôr avalJada pelo director da secção, com approvação do 
direotor geral, a deterioração com que se veridoar que toi resütUida. 
a obra emprestada. 

Art. 124. As quantias não devolvidas reverterão em proveito 
do patrimonio da blbliotheoa. 

Art. 12'5. As pessoas que deixarem de restituir as obras recebi· 
da.a por emprestlmo, quando exgotado o prazo ou a prorogaoã.o, fl. 
carão privadas de obter novos emprestlrnos, emqnanto nlo flzerem 
a restituição, que Jâ nl.o terd. como comequencia a devolução da 
quantia. depositada, 

Art.. 126.Aquellas que não resutuirem sem demora as obru qua 
pelo director geral tiverem sido reclamadas antes de terminado o 
prazo ou a proroga.ção, sõ o fit.zendo na. epoca. que aoieriormente 
lhes tinha sido fín.da., assim como aquellas que reat1tuirem deteri� 
radas as obras que lhes houverem sido empresta.das, ficarão privada., 
de novos emprestimos po:r um perlodo que o dlreétor geral esta:be,, 
Jecera. 
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Art. 127 . _Nàs mP.sma� coodiçõas em q ue so fará ao publico, po
derà o emprestimo Rer feito aos omprega.,Ios da Bibl iotheca, dispen-
36d,o }>Or(•m o deimito em dinheiro o rlesl!onta.ndo-so dos vencimentos 
as quantias que perderiam si houvessem de1i:a.,lo um depO!iito . 

Art. h8 . FJra. das normas aqui estabelecidas, só ao Governo se 
poderão fazer emprestimos. 

Art. 129 .  Logo que se retirar do logar p,\ra. ser omprest.ado 
gualqner l ivro 011 m:mnsr.ripto, �c,·á ahi collorad,\ uma ficha que o 
rep1·0.�antc em1uanto cJur·.i.r o empl'estimo. cunservenrlo-se na sec<;ão 
o respectivo boletim, a.té que sejam l'Oli\Huidos o.s obj.ictos e se to
Jll0m as devidas notas.

OONCl:RSOS BIBLIOGRAPIIICOS 

A1•t. 130.  A Bibliotheca abrirá do doua em dons .,nnos um cori, 
curso bibliographico e premiará o melhor trabalho i ncdito de hibl io
grriphia nacional que lhe fôr apresontado, premio que consistirá cm 
ser por olle adquirido o ma.nuFcripto o em ser este p1Jr sua. conta 
impresso, cabendo ao a.utor cincocnta. exemplares. 

Art. 131 . O objecto do concurso, o prazo do recebimento do:1 
trabalhos e o preço por que será adquirido o que fôr premiado ijerão 
estabelecidos pelo dircctor geral, bom como :lS demais coudíçõos tio 
concurso . 

Art . 132. A commissão julgadora compoilta dos d i t•ectores do 
secção e do director geral, esto com voto do 1iosompat1:>, apreciarll os 
trabalhos recebidos e resolverá si a um delles deve sor concedido 
o premio.

Art .  133 .  Os directores da secção que concorrerem ao premio 
ficarão impedidos do fazer parte da commissão e serão subs�ituidos 
por pessoas estranhas, que o ministro nomeará, em numero igual ao 
dOi membros não Impedidos. 

I X  
SERVIÇOS DE PERMUTAÇÕES INTERNACIONAE'S E DE BIDL!OGRAPIIIA E 

DIJCUMENTAÇÃO 

Art. 134 .  A Bibliotheca Nacional é o estabelecimento brasi
leiro encarrega.do de dar execução ao serviço de permutações i nter 
nacionaes . 

Art . 135. Além dos documentos ofilciaes e das obras publica
das por ordem do Governo, conrorme foi estatuitlo na. Convonção 
de Bruxellas de 15 de março de 1 886 , a B 1bl io.heca enviará. a ca1a 
um dos paizes, que tomaram parte na Convenção ou a. ella. adheri
ra.m ou ainda a outros pa.izes que fôr conveniente accrescentar, 
puhlicações que possam tornar conhecido o Brazil e das quacs 
adquira exemplares cm numero sutHc:ente, d1atrlbuindo-os pelas 
principaes instituições desses paizes, de conformidade com a natu
reza de cada. uma.  

Art .  1 36 .  Como estação intermediaria, a Bibl iotheca estenderá 
a quaesquer· paizes a sua. interforencla., incumbindo-FC gratuita
mente de : 

1°, encaminhar aos diversrs estabelecimentos estrangeiros, en
carregados dessa serviço, as remessas p1·ovenicntes de instituições 
scient,tlcas, litterarias, etc, e destinadas a institulçõas seme
lhantes ; 

2° , enviar directamonto ás institu ic:õPs dos paizes, onde não 
houver estação int01-mediaria., as publicações que lhes forem desti• 
nadas ; 3° , receber do estrangeiro o fazer entregar no Brazil as que 
procederem daqurlles estabelecimentos ou instituições, dando pre
vio a,•iso aos destinata1·io� e enviando-as pelo correio, quando asso 
meio de transporte fór autorizado. 

Art. 1 37. O serviço lle bibl iogr,1phla e documAntação, em corres
pondencia com o do Instituto Internacional de Bililiographfa de Bru-
1ellas, a.brangerà.: 

l• , a organização, segundo o systema de cla.ssiflcação decimal 
e por meio de flcbas, do reportorio bibliographico bra.zileiro como 
eontribuiçii.o para o repertorio bihliographico universal, de modo a. 
comprebender as obras de autores na.ciona.es ou estrangeiros im
presailll ou editadas no paiz, as di, autores na.cionaos impressas no 
estrangeiro 011 ineditas o as do autores estrangeiros que se occupa
rem especialmente do Btazil, incluídos os artigos insertos em pu• 
blicaçõtJs peri ,dicas e os escriptos de qualquer natureza ; 

2°, a i ro pressão dessa� fichas para rerem expostas á v:.mda. ou 
permutadas por fichas de repertorios estranzciros ; 

3°, a acquisição de um exemplar de cada uma das fichas que 
constit.uem 0:1 repe1·torios estrangeiros já organiza.dos e que so fo. 
ren, - Ol'!!'H.nizanrfo ; 

4° , a cooperação da Bibliotbeca na organização do ropertorio
•fi11wyclvpt,u1co um versai ; 

5·, a. urga.nização do ca.ta.logo o.>llecti vo das bibliothecas bra
zileiras ; 

cJ', ouso publico do3 repertorlos .e do catalogo colleotivo. 

X 

CONFERENClAS 

At·t. 138 . Have1•á .imit. s1la rlei!tinada. a conferencia.a, que po• 
darão reahs:lr-se mediante permissão do direcwr geral , ou que 
tllilte promoverá, escolhen,lo neste ca::.o os as,mmptos :,obre que tle 
va.m versar e convida.ado as pessoas que dcllas se tealla.m de on
ca.rregar . 

Art. 1 30 Sorá arbitrada uma. contribuição pelo uso da sala de 
confe1 encia.s sempre 4 , ie .  não tenrlo estas um fim patriotico ou bane• 
ficeute, fürom p;,,ras as re�pectiva.s entraJ;..s. 

Art . 1 40 .  A s:ila. nfw voJ.n·.� :.ui• 11t1 lis da para conferencias de 
c!lractur p , l ítico ou r,, l i�io.so, nem p.ira qua.O:ilt!U8r solemnidadclil 
q 1_10 não forem promovid11s _pela. Bibliotilcca. ou autorizadas pelo mi

mstro. 

XI  
l'ATRDIONIO 

Art . 14 1 . Fica. constituido o p Ltrimonio da ílibliotheca com o 
proJucto da venda de sus.s publicações o da� fichas •io rw:iertr1rio bi· 
blioitraphico. com a.s quantias a q ,10 psr,ler01u d ,re ,t,, a➔ p ,s�• •as 
que honrnrcrn recebidtJ obr:tll por emprestimu, com a. imnor.ancia 
corrospondcutc a 50 �. sotire o valor do 1,1el lo da,1 c,irtidõoi ,ln t"or 
de impreSS•JS 011 ffiJ.UUSCl'i OtOS, com a.➔ CtJII sl'i buiç<1es pt,jU º"" <la. 
sala du conrcrencms e com os rcct1r�o.:1 proveuicntc,s do quae:iquer 
dJnat1vos. 

xn 

DISPOSIÇÕEi G ERA!'=S E TRAN�JTORI.4.8 

Art . 142. O, vencimeu&os do pessoal da. Bibliothecl são os que 
constam da. t tbella. auuex,1 , 

Art. 1 43 Por occa.siiio rle se pôr om execução este reg11l11.
ffiPnio o Gc1veroo pro,rncherá os cargos indepoadtJntemen'8 das for
malidades nelle ox i !dda., . 

A1•t . l 14. A d t�pos1ção do art. 32 não tem applica.ção aos em
pregados quo t1ve1·cm s itlo apprl!vados cm concurso de provas etre
ctua.rlo p;u•a provimunto d1Js ca.rg1Js úa B1bliotheca . 

Art.  1 45 .  Na.o serã.tJ prcj utl 1cad1Js em s ias rega.lias o a udanto 
de porteiro, o, continutJ�. tine pa.ssa.rã.o a guardaS, e o ma.chi.nst:.i. 
que ficará como mecanioo-electr.:fü;ta. 

Art. 1 45 .  Sem pr�.,u izu de s 1:1s 1·,,galias, scrfo os actua.es c Jn• ·  
tinuos aprovcitadr s co : 110 guar(l - .s . 

Art. 146. Revo6a.m-sa as di�po�içõe� em contra.rio. 
Ril:adavia da Cunha Con·êa. 

TA.DI::LL.\ DE YI::X . nlENTOS, A. QUE SE REFÉRE O A.RT, 1 42, DO RE•
GULAMEi"iTtl A:'ló:S EXO A.O DECRETO N ,  8 . 835, DE 1 1  DE J VLllo DE 
l lill
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Ca tegorins 

1
1
D�rcctor ger:it . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3, Blbl1ot.hecar10 ;, . . • . • • . . . . . . • . .  
5iSu b-hi blioth<'ca1·ios . • . . . • . . . • . .
8 O Hciaes . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . .

1 4 1An1anucn-cs . . • . . . . . • . . • . . . . . .
l ti  .'\ uxi lia.res . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .
1 1 '.\fpcaniro c!ectricist

.
a . . • .  : • . . . .

l Port!'iro . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . .
2 Aj adant<'s fio porte iro . . • . . . . . .
l lnspuctor toclmico . . . . . . . . . . . .  . 

Pessoa l sem nomea.çã•J : 
4 A judante ; do mccanico ele-
! ct1•icista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

12 n ,1 il'd:t� . . .  - • . • . • . . . . . . • . • . . . .
4 Ai<cP,1S ri!'lt1s . . . • • • . . • . • . . . . . •

28
t

en entes . . . • • . . . . . • . • • • • . . . .

1 ,Vencimcn-
' ., Ordenado 

Gratifica-

i tos 
I ção 

annuaes 

12 : 000$ 
1 0 :200.� 
7 : 2 m$ 
Ci :OJ,�4 :50:):;; 
3: :,oos 
4 :::!:10� 
3 : 6():)$ 
3 : 0'10$ 
4:200$ 

8 :000
1
� 

6 : 800 
4 : "!00 
4 :000$ 
3 : 0,)0$ 
2 :200t 
2 :800$ 
2: 400$ 
2: 000$ 
2 : 800$ 

4:000$ 
:-1 : 41)0$ 
2: 400,3 
2:0,)0$ 
1 :5 0$ 
l :  10 '$
l :40'.l,)
1 : 200$
l : 0  0$
1 : 400$

3 :000$ 
2:400$ 
2: 1 00$ 
1 :�00$ 

Rio do Janeiro, 1 1  de julho do 191 1 .  - Riuadauia da Cunftcr 
Corréa, 


